
PROJETO DE LEI Nº           , de 2015 
(Do Sr. Sérgio Vidigal) 

 
 

Altera o inciso XIII do art. 12 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, tornando obrigatória a 
apresentação da caderneta de saúde da 
criança para efetivar matrícula na 
educação infantil. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 12 ........................................................................................................ 
.................................................................................................................... 

VIII – exigir dos pais e responsáveis a apresentação da caderneta 
de saúde atualizada da criança, ou documento equivalente, no ato da 
matrícula na educação infantil ou de sua renovação. 

 
Parágrafo único. Os estabelecimentos de ensino deverão notificar 

ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos 
que: 

 
I - apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento 

do percentual permitido em lei. 
 
II – no prazo de trinta dias, a contar da data da matrícula ou sua 

renovação, não apresentem a caderneta de saúde atualizada ou 
documento equivalente.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

3.904, de 2008, de autoria da Ex-Deputada Federal Suely Vidigal, do meu 

partido, com o objetivo de estabelecer a obrigatoriedade da apresentação da 

caderneta de saúde da criança para efetivar matrícula na educação infantil. 



Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se 

pode ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“A caderneta de saúde da criança cumpre várias funções. É um 

importante instrumento de vigilância sanitária para controle 

epidemiológico e prevenção de doenças  infecto-contagiosas. É também 

um recurso pedagógico, pois traz informações sobre cuidados gerais 

relacionados com o desenvolvimento físico e emocional da criança, tais 

como: registro civil, amamentação, saúde bucal e auditiva. 

Recentemente, ao relançar a caderneta de saúde da criança, 

atualizada com as novas curvas de crescimento da Organização 

Mundial de Saúde, o Ministério da Saúde informou que cerca de 70% 

das mães fazem uso do documento. Esse percentual pode ser 

melhorado com campanhas de divulgação e políticas e programas 

públicos que visem estimular a vacinação e seu acompanhamento por 

meio da caderneta. 

O projeto de lei que ora apresentamos pretende ser mais um recurso 

para induzir pais e responsáveis a vacinar regularmente suas crianças. 

A exigência da apresentação da caderneta de vacinação atualizada da 

criança a ser matriculada, ou a ter sua matrícula renovada, na educação 

infantil deve-se, em especial, aos cuidados redobrados que essa fase 

requer.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do 

presente Projeto de Lei, na forma da emenda modificativa apresentada na 

Comissão de Educação e da Cultura. 

 
Sala das Sessões,    de            de 2015. 

 
 
 

Dep. Sérgio Vidigal 
Deputado Federal – PDT/ES 

 


